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tratando de Unidade Gestora Executora, autorizando para tal
finalidade despesas e pagamentos ou assinando notas de empenho,
relação de ordens bancárias externas e ordens de pagamento, bem
como cancelando-as, quando se fizer necessário;

2.3.1 - designar servidores para segunda assinatura nas notas
de empenho, relação de ordens

bancárias externas e ordens de pagamento, no caso das Uni-
dades Descentralizadas.

2.4 - emitir portarias, inclusive as relativas às permissões de
uso de bem público, celebrar contratos e acordos de cooperação
técnica nacional, e seus respectivos aditivos;

2.4.1 - celebrar e rescindir contratos e acordos de cooperação
nacional, após prévia análise das

minutas pela Diretoria de Planejamento (Diplan) e pela Pro-
curadoria Federal;

2.4.2 - celebrar e rescindir contratos, convênios e acordos de
cooperação internacional, após prévia análise das minutas pelo Centro
de Relações Internacionais em Saúde (CRIS) e pela Procuradoria
Federal;

2.4.3 - a delegação de competência prevista nesta Portaria
não se aplica aos contratos de repasse, aos convênios que envolvam
transferência direta de recursos financeiros entre os partícipes, aos
termos de colaboração e termos de fomento instituídos pela Lei nº
13.019/2014, aos quais sua celebração cumpre tão somente ao Pre-
sidente da Fiocruz;

2.5 - constituir comissão permanente e/ou especial para atuar
em tomadas de contas, inventários físicos e financeiros, avaliações e
alienações de bens e materiais permanentes ou de consumo; bem
ainda em licitações, em conformidade com a Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto nº
5.450, de 31 de maio de 2005, e suas posteriores alterações;

2.5.1- determinar a instauração de sindicância investigativa
para apuração de qualquer fato

supostamente ocorrido, acerca de qualquer matéria de que
trate a administração pública, de que se teve conhecimento de forma
genérica e sem prévia indicação de autoria;

2.6 - aplicar aos contratados sanções de advertência multa e
suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos, nos termos
do art. 87, inciso III da Lei nº 8.666/93 e, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, aos licitantes que praticarem os atos especificados no art. 7º, da
Lei nº 10.520/02 e no art. 28 do Decreto nº 5.450/05, observado o
direito a prévia defesa;

2.6.1 - sem prejuízo da delegação prevista no subitem 2.6, a
defesa eventualmente apresentada pelo licitante/contratado deverá ser
submetida obrigatoriamente à Procuradoria Federal, que emitirá pa-
recer conclusivo sobre a legalidade da sanção a ser aplicada;

2.7 - autorizar a concessão de diárias e requisição de pas-
sagens, nos termos da Lei nº 8.112/90 e demais legislação regente da
matéria, aos servidores que se deslocarem a serviço ou para fins de
aperfeiçoamento profissional no âmbito do território nacional;

2.7.1 - sem prejuízo da delegação prevista no subitem 2.7 e,
desde que cumpridas as exigências previstas na legislação em vigor
sobre a matéria, para fins de afastamento de servidores do País, a
serviço ou com a finalidade de aperfeiçoamento, competirá exclu-
sivamente aos Vice-Presidentes e ao Chefe de Gabinete da Presi-
dência anuir ou não com o encaminhamento dos autos ao Senhor
Ministro de Estado da Saúde, a quem caberá autorizar ou não o
afastamento;

2.8 - determinar à instauração de procedimento de Tomada
de Contas Especial, quando detectada irregularidade na aplicação de
recursos públicos, dando causa a perda, extravio ou dano ao Erário,
designando para essa finalidade servidores para integrar Comissão a
ser instituída em Portaria da Presidência, de forma a atender aos
preceitos da Lei nº 9.784 de 29/01/1999 e da Instrução Normativa
TCU/ 71, de 28/11/2012.

2.10 - indicar preposto e assinar cartas de preposição a serem
elaboradas pelo Setor de Recursos Humanos das Unidades com a
finalidade de apresentá-las nas audiências relativas aos processos ju-
diciais em que a Fiocruz é autora, ré ou parte interessada.

VIGÊNCIA
A presente portaria entrará em vigor na data da publicação

em Diário Oficial da União(DOU).

PAULO CÉSAR DE CASTRO RIBEIRO

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 1.149, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Doença Celíaca.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a doença Celíaca no Brasil e diretrizes nacionais para diag-
nóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doen-
ça;

Considerando que s protocolo clínico e diretrizes terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando a atualização da busca e avaliação da lite-
ratura; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC) e da Assessoria
Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Doença Celíaca.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da doença celíaca, critérios de diagnóstico,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso as-
sistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º Fica mantido na Tabela de Procedimentos, Medi-
camentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS o pro-
cedimento 02.02.03.118-7 - Dosagem de anticorpos antitransgluta-
minase recombinante humana IGA.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 307/SAS/MS, de 17 de
setembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 99, de 26
de maio de 2010, seção 1, página 50.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 1.150, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Artrite Reativa

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a artrite reativa no Brasil e diretrizes nacionais para diag-
nóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com esta doen-
ça;

Considerando que s protocolo clínico e diretrizes terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando a atualização da busca e avaliação da lite-
ratura; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Terapêutica e Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS)
e da Assessoria Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Artrite Reativa.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da artrite realtiva, critérios de diagnóstico,
tratamento e mecanismos de regulação, controle e avaliação, é de
caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos
Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do acesso as-
sistencial, autorização, registro e ressarcimento dos procedimentos
correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da artrite reativa.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 207/SAS/MS, de 28 de
abril de 2010, publicada no Diário Oficial da União nº 79, de 28 de
abril de 2010, seção 1, páginas 213-214.

ALBERTO BELTRAME

PORTARIA Nº 1.151, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Te-
rapêuticas da Esclerose Lateral Amiotrófi-
ca.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a necessidade de se atualizarem parâmetros
sobre a esclerose lateral amiotrófica no Brasil e diretrizes nacionais
para diagnóstico, tratamento e acompanhamento dos indivíduos com
esta doença;

Considerando que s protocolo clínico e diretrizes terapêuticas
são resultado de consenso técnico-científico e são formulados dentro
de rigorosos parâmetros de qualidade e precisão de indicação;

Considerando a atualização da busca e avaliação da lite-
ratura; e

Considerando a avaliação técnica da Comissão Nacional de
Incorporação de Tecnologias do SUS (CONITEC), do Departamento
de Assistência Farmacêutico e Insumos Estratégicos (DAF/SC-
TIE/MS) e da Assessoria Técnica da SAS/MS, resolve:

Art. 1º Ficam aprovados, na forma do Anexo, disponível no
sítio: www.saude.gov.br/sas, o Protocolo Clínico e Diretrizes Tera-
pêuticas - Esclerose Lateral Amiotrófica.

Parágrafo único. O Protocolo de que trata este artigo, que
contém o conceito geral da esclerose lateral amiotrófica, critérios de
diagnóstico, tratamento e mecanismos de regulação, controle e ava-
liação, é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de
Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios na regulação do
acesso assistencial, autorização, registro e ressarcimento dos pro-
cedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu
responsável legal, dos potenciais riscos e efeitos colaterais relacio-
nados ao uso de procedimento ou medicamento preconizados para o
tratamento da esclerose lateral amiotrófica.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS,
conforme a sua competência e pactuações, deverão estruturar a rede
assistencial, definir os serviços referenciais e estabelecer os fluxos
para o atendimento dos indivíduos com a doença em todas as etapas
descritas no Anexo desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 5º Fica revogada a Portaria no 496/SAS/MS, de 23 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União nº 246, de
24 de dezembro de 2009, seção 1, páginas 218-220.

ALBERTO BELTRAME

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 310, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 56/SGTES/MS, de 17 de março de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 56/SGTES/MS, de 17 de março de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO

ANEXO

PROCESSO NOME RMS UF MUNICÍPIO
25000.027109/2014-29 DAMARIS MORA JIMENEZ 1300505 AM MANAUS
25000.027095/2014-43 CRISTIAN RAFAEL DE LEON

ALMANZAR
1300504 AM MANAUS

PORTARIA Nº 311, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2015

Altera o Anexo da Portaria nº 09/SGTES/MS, de 24 de janeiro de 2014, que
divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos inter-
cambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 55 do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de agosto de 2013, e das
atribuições pertinentes ao Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos do art. 16, § 3º, da Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, do art. 1º, § 1º, do Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, e
dos arts. 6º e 7º da Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria nº 09/SGTES/MS, de 24 de janeiro de 2014, passa a vigorar com
as alterações constantes do Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
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